
Senhor Presidente,

O serviço de carga, c descarga de mercadoriêss

no perímetro urbano de São Vicente, depois dês 10 horas9 vera difi-

cultando -c ate mesmo tumultuando o j*?, tumultuado e difícil transi^

to de veículos na ar<?a abrangida.

E o problema e agravado pela pouca largure.

das ruas do setor e pelo elevíido numero de vc.iculos que por ele.

transitam.

É, pois j» com o propósito de equacionar o r c. f e

rido problema, que submeto & consideração da. CSSÊ; o seguinteí
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O serviço de carga e descar-ga de mercadorias, na área

compreendida pelas Ruas Tibiriça, José Bonifáciop João

Ramalho e 15 de Novembro^ só Bera permitido no horário

das 189GO as 10,00 hora;: Jo dia seguinte»

Este lei entrara em vige»? n s dat*» da nua publicação s ré

vogadas ns disposiçoefí em contrario* _f yÂ~

Sala Martira Afonso de

em 18 de maio de l 9780
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